
P A R T I C I P A Ç Ã O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  N O S  

L U C R O S  O U  R E S U L T A D O S  D A  E M P R E S A

J o s é  A ju r ic a b a  da C o s ta  e  S ilv a  (*)

N ão é n o va  a d iscu ssã o  no  B ras il em  to rn o  do  d ire ito  re la t ivo  à  p a r t ic ip a çã o  
d o s  tra b a lh a d o re s  nos lu c ros  ou re su lta d o s  d a s  e m p re sa s . A  p r im e ira  te n ta t iv a  de 
im p la n ta ç ã o  do  s is te m a  na  le g is la ç ã o  b ra s ile ira  d a ta  de 1919, o ca s iã o  em  q u e  fo i 
a p re s e n ta d a  à C â m a ra  dos D e p u tad o s  p ro je to  de  le i nesse  se n tid o , p e lo  d e p u ta d o  
se rg ip a n o  D e o d ato  da S ilva  M aia. A  essa  época , Rui B arb osa , tra ta n d o  da  q u e s 
tão  so c ia l, fe z  a lu sã o  ao  tem a, em  c o n fe rê n c ia  p ro fe r id a  no Teatro  L írico . O P re s i
d e n te  A r th ur B e rnardes , a n o s  m a is  ta rde , em  m e n sa g e m  ao  C o n g re sso  fo ca lizo u  
a idé ia , que  foi apo ia da  por B orges  d e  M ed eiro s , em  seu an tep ro je to  de C o n s titu i
ção. Adorm ecida  por a lgum  tem po, a  p roposta ressurg iu  com  o co lapso do Estado N o 
vo, figu rando , in ic ia lm ente , no p rog ram a m ín im o que a L iga E le itora l C a tó lica  s u b m e 
tia, em 1945, aos cand idatos à  Assem b lé ia  Nacional Constitu in te , para assegura r- lhes 
os vo to s  dos e le ito res  ca tó licos , e nas bases  de p rog ram as de pa rtidos  po lít ico s  da  
época, com o  a União D em ocrá tica  N acional, que, na parte  re ferente à Política  Social, 
e n ten d ia  ne ce ssá rio , v e rb is, “ es tuda r, com  a a u d iê n c ia  dos in te re ssa d o s , u m a  fó r 
m u la  de  p a rt ic ip a çã o  nos lu c ros  que e xce d e sse m  da  ju s ta  re m u n e ra çã o  f ixa d a  p a 
ra  o c a p ita l” .

V ito r io s a  a idé ia  na A sse m b lé ia  N ac iona l C o n s titu in te , co n s ig n o u -se  no Tex
to  C o n s titu c io n a l de 1946 o ca rá te r  d ire to  d a  p a rt ic ip a çã o , ass im  e xp re sso : “ P a rt i
c ip a çã o  o b rig a tó r ia  e d ire ta  do  trab a lh a d o r nos lucros  da  em presa , nos te rm os  e p e 
la  fo rm a  que  a lei d e te rm in a r”  (C o ns titu içã o  Federa l de  1946, art. 157, inc. IV). P ro 
m ulgada  a  Lei M a ior, em  18 de se tem bro  daque le  ano, o institu to  da  pa rtic ipação  nos 
lu c ros  d a  e m p re sa  co locou  os n ossos  c o n s titu c io n a l is tas  em  ca m p o s  d ive rso s : A n 
tô n io  S a m p a io  D ó ria (D ire ito  C o n s titu c io na l, v o l . IV, S ão  Pau lo , 1960, pág. 735) e 
C arlo s  M ax im ilian o  (C om en tá rios  à C ons titu içã o  B ra s ile ira  de 1946, vo l. III, R io  de 
Ja n e iro , 1948, pág. 193) re ce b e ra m -n o  com  rese rvas, ao  passo  que  P o ntes  de M i
randa (C om entá rios  à  C onstitu ição  de 1946, R io de Jane iro , 1947, pág. 54) e Tem ís 
toc les  B ran dão  C ava lcan ti (A C ons titu ição  Federa l C om en tada , vol. IV, R io de J a 
ne iro , 1949, págs. 21/24) l im ita ra m -se  a reg is tra r  a nov idade , se m  e m itire m  o p in iã o  
a  respe ito . J o s é  D u arte  (A  C o n s titu içã o  B ra s ile ira  de 1946, vo l. III, R io  de Ja n e iro , 
1947, págs . 2 0 0 /2 0 4 ) fa z  longo  re la to  sob re  a  p a rt ic ip a çã o  dos D ep u tad o s  H erm es  
L im a , P ra d o  K e lly , A r th u r  B e rn a rd e s , A rru d a  C â m a ra , A g a m en o n  M ag a lh ã e s ,  
A d ro a ld o  M esquita , A tíl io  V ivac qua, A ta lib a  N ogueira  e M ilton C am p os, nos  d e 
b a tes  q u e  se  t ra v a ra m  so b re  a  m a té r ia .

Da C ons titu içã o  Federa l 1946 até  a p resen te  Lei M aior, p ro m u lg a d a  em  5 de 
o u tub ro  de 1988, o ins titu to  da  p a rtic ipação  nos luc ros  d a  e m p re sa  fig u ro u  en tre  os 
d ire i to s  s o c ia is  a ss e g u ra d o s  aos tra b a lh a d o re s , a in d a  que  s u je ita  a re g u la m e n ta 
çã o  p o r le i o rd in á r ia , su rp re e n d e n te m e n te  ja m a is  s a n c io n a d a .

O  O  a u t o r  é  M i n is t r o - P r e s id e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  e  P r o f e s s o r  A p o s e n t a d o  d a  F a c u l d a d e  d e  

D i r e i t o  d a  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  d e  P e r n a m b u c o .
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Em ve rdade , a fa lta  de regu lam en tação  do ins titu to  p o r  lei o rd in á r ia  não o co r
reu po r d e s in te re sse  dos pa rlam en ta res . A n tes  pe lo  con trá rio , são  in ú m e ro s  os p ro 
je to s  de  le i a p re se n ta d o s  no C o n g re sso  N ac iona l, na  te n ta t iva  de  se s is te m a tiz a r  a 
p a r t ic ip a ç ã o  nos lu c ros . D en tre  ta n to s , m e re ce m  c ita ç ã o  os de ns. 104 /46 , de S e 
g a d a s  V ia n n a , 0 5 /4 7  de  D a n ie l F araco , 53 4 /4 7 , de  J o ã o  A m a z o n a s ,  4 2 9 /5 5 , de 
C a rlo s  La cerd a , 1 .929 /56 , de  Q u e iró s  F ilho, 168/63, de  L eo p o ld o  P eres, 531/63 , 
de  J u are z  T áv o ra , e e s p e c ia lm e n te  o  de n. 1 .039 /48 , d a  C o m issã o  de  L e g is la çã o  
S oc ia l, de que fo i re la to r  o D ep u tad o  P aulo  S arasate . N ão é d ifíc il,  po rém , e n c o n 
tra r a razão do  in sucesso  d e s tes  e de tan tos  ou tros  p ro je tos . As d if icu ld a d es  são as 
m a is  d iv e rs a s : u m a s  d ize m  resp e ito  à e x te n sã o  da  p a rt ic ip a çã o , p re te n d e n d o  que 
e la  se  cu m u la sse  co m  a co -ges tão ; ou tra s  se re lac ionam  com  a f ixa çã o  de c r ité r ios  
d e fin id o re s  de  luc ro ; a lg u m a s  são  re fe re n te s  à in d e fin içã o  do  p ro b le m a , su b s u m in 
do -se  em  so lu çõ e s  pa lia tivas . Exem plos dessas d ificu ldades já  se  reve lavam  no se io  
d a  p ró p r ia  A s s e m b lé ia  N a c io n a l C o n s titu in te  de 1946, co n fo rm e  os re g is tro s  a p o n 
ta d o s  p o r W ils o n  de S o u za  C a m p o s  B ata lha , em  seu  p re c io so  “ D ire ito  d o  T raba
lh o  e P a r t ic ip a ç ã o  nos L u c ro s ” , S ão  P au lo , 1954, pág . 88 /89 , v e rb is :  “ N os  d e b a 
tes  trava d o s , vo ze s  fize ra m -se  sentir, com o  as de E d uardo  D u viv ier e A rth u r B er
n a rd e s , d e s a c o n s e lh a n d o  a a p lic a ç ã o  do  s is te m a  às a t iv id a d e s  ru ra is , co m  o rg a 
n iza çã o  in c ip ie n te  e d e f ic iê n c ia  de m e ios  pa ra  e xa ta  a p u ra çã o  dos lu c ros  líq ü idos . 
H o u ve , p o r  o u tro  lado , q u e m  p ro p u g n a sse  a id é ia  d a  in te r fe rê n c ia  d o s  t ra b a lh a d o 
res na p róp ria  adm in is tração  das respectivas em presas, com o Caires de Brito e F lo 
res da C u nh a . C a ire s  de B rito  acen tuou : 'N ão  in te re ssa  a p a rtic ip a çã o  nos lucros, 
quando  estes não são  fisca lizados e geridos por quem  de d ire ito . O ra, não  se  dá  o u 
tro  m e io  p a ra  o o p e ra r ia d o  f is c a liz a r  sua  p a rt ic ip a çã o  nos luc ros , se n ã o  su a  in c lu 
sã o  na  d ire ç ã o  da  e m p re sa . D a r p a r t ic ip a ç ã o  nos lu c ro s  e t ira r  a  p o s s ib il id a d e  de 
fis ca liza çã o  ou a d m in is tra çã o  n a q u ilo  em  que ap re se n ta  lucros, e fe tivam e n te , é d e 
m a g o g ia  e n e la  não  deve  c a ir  es ta  C âm ara . E n trega r ao o p e ra r ia d o  as p o s s ib il id a 
d e s  de, no f im  d o  ano , o b te r  ta n to s  po r ce n to  na  p ro d u ç ã o  da  e m p re s a  e x ig e , c o 
m o c o n s e q ü ê n c ia  lóg ica , d a r  a esse  m esm o  o p e rá r io  a p o ss ib il id a d e  de , d u ra n te  o 
ano e no fim  do  ano, fisca liza r a  escrita  e o m ov im ento  dessa  em presa .’ A ta liba  N o 
g u e ira  p ro p ô s  a  in s t itu iç ã o  de a çõ e s  ou q u o ta s  do  ca p ita l d a s  e m p re s a s  a  se re m  
a tr ib u íd a s  a o s  tra b a lh a d o re s . G lic é r io  A lves  de fen d e u  a p a rt ic ip a ç ã o  in d ire ta , p o r  
m e io  de  fu n do s  d e s tin a d o s  à c o n s tru çã o  de  v ila  o p e rá r ia , com  e sco la s , d e sp o rto s , 
c lu b e s , ig re ja s .”

O b s e rv a  C e ls o  R ib e iro  B a s to s  (C o m e n tá r io s  à C o n s t itu iç ã o  do  B ras il, vo l. 
II, S ão  P au lo , 1989, pág. 444), esc re ve n d o  sobre  as d if icu ld a d es  que to rn a ra m  in ó 
cu a s  a s  te n ta t iv a s  de  re g u la m e n ta ç ã o  que , ve rb is ,  “ O s o b s tá c u lo s  fo ra m  de  to d a  
o rd e m . P a ra  a lg u n s , o fa to r  im p e d it ivo  res id ir ia  na  m o d a lid a d e  d ire ta  de  p a r t ic ip a 
ção, o que exc lu ía  fo rm as indiretas, de m ais fácil im plem entação. Para outros, o g ran 
de  ó b ice  c o n s is t iu  na  d e fin içã o  da  n a tu re za  ju r íd ic a  das q u a n tia s  a se re m  p a g as  a 
títu lo  de  p a rt ic ip a çã o  nos luc ros , o que im ped iu  que até  po r v ia  co n se nsu a l se c h e 
g a sse  ao  o b je t iv o  c o l im a do , um a  ve z  que os e m p re g a d o re s  não  t in h a m  c o n d içõ e s  
de  su p o rta r  o s  ô n u s  d e co rre n te s  dos  e nca rgos  soc ia is  in c id e n tes  sobre  as  q u a n tia s  
d is t r ib u íd a s ” .

O  s is te m a  co n s titu c io n a l v ig e n te , po r sua  vez, no que pe rtine  à  p a rt ic ip a çã o  
na gestão da  empresa, m anteve a inovação constante da Constitu ição Federal de 1967, 
no sen tido  de  que  a  pa rtic ipação  do  em pregado  po d e rá  se faze r “ excepc iona lm en te , 
na gestão , segundo  fo r  es tabe lec ido  em  le i”  (Const. Federai, art. 165, inc. V). S egun 
do o constituc iona lis ta  pernam bucano Pinto Ferreira (Com entários à  C onstitu ição B ra
sile ira , vol. I, S ão  Paulo, 1989, pág. 233), "o  leg is lado r constitu in te  foi cau te loso , po is  
ta l p a rtic ip a çã o  fo i es ta be le c id a  de m ane ira  excepc iona l, com o  p rinc íp io  p ro g ra m á ti
co  e d e p e n d e n d o  de  re g u la m e n ta ç ã o  le g a l. "  P a ra  M o z a rt  V ic to r  R u s s o m a n o
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(C o m e n tá rio s  à CLT, R io  de Jane iro , 1988, págs. 4 3 8 /4 3 9 ), no en tan to , verb is: "N a  
C ons titu ição  de 1967 e na  Em enda C onstituc iona l n. 1, de 1969, o leg is lado r re troce 
deu  e —  se m  p a radoxo  —  avançou . R e trocedeu  sob re  se u s  p róp r ios  passos, q u a n 
do co locou  o p rob lem a acim a de um  m ero  s is tem a de pa rtic ipação d ire ta  do traba lha 
d o r nos luc ros  da  em presa . E, ao fazê -lo , avançou , a b rin d o  pe rsp e c tiva s  p a ra  novo 
esforço de integração do trabalhador na vida e no desenvolvimento da em presa (Const., 
art. 165, inc. V). N ão se om itiu  a re fe rência  an terio r à pa rtic ipação  do traba lhado r nos 
lucros ; m as, de ixou -se , com o  conv inha, ao  le g is la d o r o rd iná r io  d e c id ir  sob re  as m o 
d a lid a d e s  de ssa  pa rtic ipação . Por ou tro  lado, o b se rva n d o  —  com o  a c im a  d isse m o s  
—  que é m uito  difícil pensar-se em partic ipação do traba lhador nos lucros, pura  e s im 
p lesm en te , sem  se  che g a r a adm itir  que  ele pa rtic ipe , tam bém , d a  adm in is tra çã o  da  
em presa , o co ns titu in te  de 1969, pe la  p rim e ira  vez na h is tó ria  do  d ire ito  pos itivo  na 
ciona l, a lud iu  à  pa rtic ipação  do  traba lhado r na gestão  da  em presa. Esse reg im e, que 
não é de co -ges tão , tem  ca rá te r dec la radam en te  excepc iona l, pa ra  usa rm os o vo cá 
bu lo  ado ta d o  pe lo  cons titu in te . A lém  d isso , tan to  a  p a rtic ipação  nos luc ros  qua n to  a 
p a rtic ipação  na gestão  da  em presa  sem pre  irão depende r, em  ú ltim a  aná lise , d a q u i
lo que  o leg is lado r o rd inário  cons ide ra r conven ien te , tendo  em v is ta  a con jun tu ra  p o 
lítica , e co n ô m ica  e soc ia l do  P a ís ".

No que pe rtine  àque la  segunda  espéc ie  de  d ificu ldade, re fe ren te  à f ixação  de 
c r ité r ios  d e fin ido res  do  lucro, m otivado ra  da  h ibe rnação  im p os ta  à reg ra  c o n s titu c io 
nal, não  se ria  desp ic iendo  socorre r-se , m ais um a vez, da m ordaz observação  de M o 
z a rt  V ic to r R u sso m an o  (op. c it., pág. 437), que ass im  se m an ifes ta , verb is; "O u tro  
pon to  d ifíc il, com o  d iz íam os, é o cr ité r io  pa ra  d is tr ibu içã o  dos luc ros  en tre  as vá rias  
ca tego rias  de traba lhadores, a lguns dos qua is  são an tigos e produtivos, ou tros  novos 
e o c iosos ; a lg u n s  dos qua is  têm  e nca rgos  dom é s tico s  e v ivem , po r isso , em  g rande  
d if icu ld a d e , enq ua n to  ou tros  são  in d e penden tes  e supo rtam , fo lg a da m e n te , as d e s 
pesas necessárias . A í se en trechocam  inúm eras  d ou tr inas  (N é lio Reis, P a rtic ipação  
S a la r ia l nos Lucros  d a  Em presa , págs. 79 e 80). A í e sb a rra ra m  os  es tu do s  e p ro je 
tos  fe ito s . A í e s tá  a ped ra  no m eio  do  cam inho , que  c r iou  aque le  fo rm id á ve l e s c â n 
da lo  constituc iona l: um preceito da Constitu ição, que  depende de regu lam entação, vá 
rias décadas após a p rom u lgação  da lei fundam ental, que não pod ia  ser ap licado p o r
que  os le g is la d o re s  do  País não co n h ec iam  os m e ios  e m odos  de re g u la m e n tá - lo ” . 
Sem  pre tender am en izar as a firm ações do feste jado ju s labo ra lista, lem braríam os, ape 
nas, que  o p rocesso  in flac ionário  e as  ag itações  soc ia is , que  m arca ram  longo  p e río 
do  de  nossa  h is tó ria , fo ram , po r certo , fa to res  de re tenção  de m uitos  p ro je tos  de in i
c ia tiva  dos nossos leg is ladores. Na rea lidade, esses do is  fa tores constitu íram  tão fo r
tes obs tácu los  ao  sucesso  das regu lam en tações in ten tadas, que bastou a lcançarm os 
o a lm e jado  equ ilíb rio  econôm ico  e socia l, decorren te  da  es tab ilização da m oeda, com  
a  in s t itu içã o  do  rea l, p a ra  que  se re to m a sse m  as in ic ia tiva s  de re g u la m e n ta r  a p a r
t ic ipação  dos traba lhado res  nos lucros  ou resu ltados d a  em presa. S ão  exem p lo  d e s 
se quadro , inc lus ive, pa ra  fica rm os tão -som ente  no p lano da  ativ idade do P oder E xe
cutivo, a  proposta  da regulam entação consubstanciada nas sucessivas ed ições de m e
d id a s  p ro v is ó r ia s ,  cu ja  p a r t id a  te ve  in íc io  com  a M P n, 794 , de  2 9 .1 2 .9 4  (D O U  
30.12 .94), de in ic ia tiva  do  M in is tro  do T rabalho M arcelo  P im ente l, ao té rm in o  do  g o 
ve rno  Itam ar Franco, e que vem  tendo  con tinu idade  até  à M P n. 1.169, de  26 .10 .95  
(D O U  27.10.95), ago ra  sob o com ando  do  P res idente  Fernando  H enriqu e  C ardoso .

Por fim , pa ra  nos repo rta rm os  à te rce ira  espéc ie  de d if icu ldades , s itu a d as  no 
cam po  das  so luções  pa lia tivas, que, obv iam en te , não iden tifica  nenhum  dos pro je tos 
po r nós m enc ionados, encontram -se  aque las  ten ta tivas  de  s is tem a tização  de n a tu re 
za  exc lu s iva m e n te  especu la tiva , cu jo  con teúdo  inócuo  reve la , desde  logo , seu  ca rá 
te r  d e m a g ó g ico , cu ja  tra m ita çã o  conduz , in e xo ra ve lm e n te , ao seu  a rq u iva m e n to .
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Penso  que , p a ssa do s  c in q u e n ta  anos, o  p rinc íp io  de  q u e  o tra b a lh a d o r te m  o 
d ire ito  à pa rtic ipação  nos lucros ou resu ltados da em presa está  su fic ien tem en te  a m a 
du rec ido  e p ro n to  pa ra  a lca n ça r sua  concre tização. A s  ca rta s  e n c íc licas  p apa is  (R e
rum Novarum , de Leão XIII, Q uadragésim o Anno, de Pio XI, M ater et M agistra, de 
João XXIII, Populorum  Progressio, de Paulo VI, e Laborem Exercens, de João Pau
lo II), as d iscussões  hav idas  no p lano doutr inário  (m ode lo  a lem ão , m ode lo  fran cê s  e 
i ta liano ), as  e xp e riê n c ia s  le g is la tiva s  co lh idas  no d ire ito  co m p a ra d o  (A lem anha , A r 
ge n tina , Á u s tr ia , B o lív ia , C h ile , E spanha , E s tados U n idos, F rança , Itá lia , de n tre  o u 
tros) e o p re se n te  e s tá g io  de nossa  es tab ilidade  eco n ôm ica  e soc ia l, e s tã o  a fo rn e 
ce r os  e lem en tos  segu ro s  e ind ispensáve is  à e laboração  de in s tru m e n to  re g u la m e n 
ta d o r e ficaz .

N e sse  p o n to , p a s s o  à s  co n s id e ra ç õ e s  que  e n te n d o  m e re c e r  o te x to  da  M e 
d id a  P ro v is ó r ia  n. 1 .169, d e  2 6 ,10 .95 , que  “ d isp õ e  sob re  a p a r t ic ip a ç ã o  d o s  tra b a 
lh a d o re s  n o s  lu c ro s  o u  re su lta d o s  da  e m p re sa  e dá  o u tra s  p ro v id ê n c ia s ” , ve z  que 
co n s titu i a  ú lt im a  v e rsã o  do  in s tru m e n to  regu la m e n ta d o r, verb is: “ O  P re s id e n te  da 
R e p ú b lica , no  uso  d a  a tr ib u iç ã o  que  lhe co n fe re  o art. 62 da  C o n s titu iç ã o , a d o ta  a 
se g u in te  M e d id a  P ro v isó ria , com  fo rça  de le i: Art. 1º —  Esta  M e d id a  P ro v isó ria  re 
g u la  a p a r t ic ip a ç ã o  d o s  tra b a lh a d o re s  n o s  lu c ros  ou  re s u lta d o s  d a  e m p re s a  co m o  
in s tru m e n to  de in te g ra ç ã o  en tre  o ca p ita l e o t ra b a lh o  e c o m o  in c e n tiv o  à  p ro d u t i
v id a d e , n o s  te rm o s  d o  a rt. 7 -,  in c is o  XI, da  C o n s titu içã o . A rt. 2º  —  Toda e m p re s a  
d e ve rá  c o n v e n c io n a r  com  se u s  em pregados , po r m e io  de co m issã o  p o r e les  e sco 
lh ida , a fo rm a  de  p a rt ic ip a çã o  d a q u e le s  em  seus  luc ros  ou re su lta d o s .  § 1º  —  Dos 
in s tru m e n to s  d e co rre n te s  d a  n e g oc iaçã o  deve rã o  c o n s ta r  reg ras  c la ras  e o b je t iva s  
q u a n to  à  f ix a ç ã o  d o s  d ire i to s  s u b s ta n tiv o s  d a  p a rt ic ip a ç ã o  e d a s  reg ra s  a d je t iva s , 
in c lu s iv e  m e c a n is m o  de  a fe r iç ã o  d a s  in fo rm a ç õ e s  p e rt in e n te s  ao  c u m p r im e n to  do 
a co rd a d o , p e rio d ic id a d e  da  d is tr ibu içã o , pe ríodo  de v ig ê n c ia  e p ra zo s  p a ra  rev isão  
d o  a co rd o , p o d e n d o  se r  co n s id e ra d o s , en tre  ou tros , os  se g u in te s  c r ité r io s  e c o n d i
çõ e s : a ) ín d ice s  de  p ro d u tiv id a d e , q u a lid a d e  ou lu c ra t iv id a d e  da  e m p re s a ; b) p ro 
gram as de m etas, resu ltados e prazos, pactuados prev iam ente. § 2 º — O in s tru m e n 
to  de a co rd o  ce le b ra d o  se rá  a rq u iva d o  na  en tidade  s in d ica l d o s  tra b a lh a d o re s . Art.  
3 º —  A  p a rt ic ip a çã o  de que  tra ta  o art. 2 º não sub stitu i ou c o m p le m en ta  a re m u 
n e ra ç ã o  d e v id a  a q u a lq u e r  e m p re g a d o , n em  c o n s titu i  b a s e  d e  in c id ê n c ia  de  
q u a lq u e r  e n c a rg o  t ra b a lh is ta  ou p re v id e n c iá r io ,  não  se lhe  a p l ic a n d o  o p r in 
c íp io  da h ab itu a lid a d e . § 1º —  P ara  e fe ito  de a pu ração  do luc ro  real, a p e sso a  ju 
ríd ica  po d e rá  d e d uz ir  com o despesa  operac iona l as partic ipações a tribu ídas  aos e m 
p re g a d o s  nos luc ros  ou resu ltados , nos te rm os da  presen te  M ed ida  P rov isó ria , d e n 
tro do  próprio  exercíc io  de sua  constitu ição . § 2º  —  É vedado o pag am en to  de qua l
q u e r  a n te c ip a ç ã o  ou  d is tr ib u iç ã o  de va lo res  a títu lo  de p a rt ic ip a ç ã o  nos lu c ros  
ou resu ltados  d a  em presa , em  p eriod ic idade  inferior a um  sem estre . § 3º  —  A p e 
r io d ic id ad e  se m e s tra l m ín im a  re fe rida  no pa rág ra fo  a n te r io r  poderá  s e r  a lte ra d a  p e 
lo  P o d e r E xe cu tivo , a té  31 de  d e z e m b ro  de 1995, em  fu n ç ã o  d e  e v e n tu a is  im p a c 
tos  nas rece itas  tr ibu tá r ia s  ou p rev idenc iá rias . § 4º —  A s p artic ip açõ es  de  que tra 
ta  es te  a rtig o  se rã o  tr ib u tad as  na fonte, em  sep a ra d o  dos d em a is  ren d im e n tos  no 
m ês, co m o  a n tec ip ação  do im posto  de renda d evido  na  d ec la ração  de ren d im e n 
to s  d a  p e s s o a  fís ica , c o m p e tin d o  à p e sso a  ju r íd ic a  a  re sp o n s a b ilid a d e  p e la  re te n 
ç ã o  e p e lo  re c o lh im e n to  d o  im p o s to . A rt. 4º  —  C a so  a n e g o c ia ç ã o  v is a n d o  à p a r 
t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s  ou  re su lta d o s  d a  e m p re sa  resu lte  em  im p a sse , as  p a rte s  p o 
d e rã o  u t i l iz a r -s e  dos s e g u in te s  m e c a n is m o s  de s o lu ç ã o  do  lit íg io : I —  m e d ia ç ã o ; 
II —  a rb itragem  de o fertas finais. § 1º —  C onsidera-se arbitragem  de oferta  final aque
la  em  que o á rb itro  deve  res tr ing ir-se  a op ta r pe la  p ropos ta  ap resen tada , em ca rá te r 
de fin itivo , po r um a  das partes. § 2 º —  O m ed iador ou o á rb itro  se rá  e sco lh ido  de  c o 
m um  aco rdo  en tre  as partes. § 3 º —  F irm ado o com prom isso  arb itra i, não  se rá  adm i
tid a  a  d e s is tê n c ia  un ila te ra l de  q ua lque r das partes . § 4º  —  O laudo  a rb itra i te rá  fo r
ça  no rm ativa , in dependen tem en te  de hom o logação  jud ic ia l. Art. 5 º  —  A  partic ipação  
de  que  tra ta  o a rt. 1º  d e s ta  M ed id a  P rov isó ria , re la tiva m e n te  aos tra b a lh a d o re s  em
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em presas  esta ta is , observará  d ire trizes específicas  fixadas pelo Poder Executivo. Pa
rág ra fo  único. C ons ide ram -se  em presas es ta ta is  as  em presas  púb licas, soc iedades  
de  e c o n o m ia  m is ta , su a s  s u b s id iá r ia s  e c o n tro la d a s  e d e m a is  e m p re sa s  em  que  a 
U n ião , d ire ta  ou ind ire tam en te , de ten h a  a m a io r ia  do  cap ita l soc ia l com  d ire ito  a v o 
to. Art. 6º  —  F icam  conva lidados  os a tos p ra ticados  com  base na M ed ida  P rov isó ria  
n. 1.136, de 26 de se tem bro  de 1995. Art. 7º  —  E s ta  M ed ida  P rov isó ria  en tra  em  v i
g o r  na  d a ta  de  su a  p u b lic a ç ã o .”

A  proposta governam enta l con tida  na referida m ed ida  provisória  é abso lu tam en
te  t ím id a  na  ab o rd a g e m  da  te m á tica  da  p a rt ic ip a çã o  nos lucros , cu id a n d o  m a is  das  
res tr içõ e s  im pos tas  aos e m p re g a do s  e aos e m p re g a do re s , d o  que  p ro p r ia m e n te  do 
e q u ac ion a m e n to , ou d a  m oda lidade  co n c re ta , p a ra  a so lu çã o  de  tã o  ve tu s to  im p a s 
se leg is la tivo . Depreende-se  da  no rm a contida  no art. 2º , da  m enc ionada  m ed ida  p ro 
v isó r ia , que  o d ire ito  d o  em pregado r, com  re lação  a seus e m pregados , é p o te s ta ti
vo, is to  po rque  é-lhe im posta , ind iscu tive lm en te , a  ob rigação  de negoc ia r cr ité r ios  de 
pa rtic ipação  nos lucros, sem , contudo, estabe lece r-se  qual o lim ite tem pora l ou quan 
tita tivo , ou se ja , a  em presa  o fe rece  o que fo r  d a  su a  co n ven iênc ia , no m om e n to  em 
q u e  m e lh o r lhe ap rove ita r.

A  fo rm a  em  que o tex to  legal es tá  posto  p rop ic ia  a titudes  p rocrastina tó rias  por 
parte  de quem  se ja  avesso à concre tização do d ire ito  obreiro, constituc iona lm en te  d e 
fe rid o , em  p a rtic ip a r d o s  resu ltados  p o s it ivos  da  em presa , qua n to  à  sua  re n ta b il id a 
de, podendo  o em presário  propor, a seus em pregados, quando  das negoc iações, v a 
lor, ou pe rcen tua l, ínfim o, e, por isto, inace itáve l, e receber, com o  rep resá lia , co n tra 
p ro p o s ta  exace rb a d a m e n te  e levada, e is que as pa rtes  sab e do ra s  da  v in cu la çã o  im 
pos ta  ao  á rb itro  de op tar, necessariam en te , po r um a  das p ropos tas  levadas  à n e g o 
c iação (M P 1.169/95, art. 4 9, § 19), provavelm ente abandonarão a busca pela justa  van 
tagem , e jo g a rã o  com  o risco de au fe r ir  vu ltosa  pa rce la  dos lucros  e m presa ria is , po r 
parte  do obreiro, e de redução da m esm a a quase nada, por parte do  em pregador, re
duzindo-se tudo a uma questão de opção entre dois absurdos, por aquele a  quem  com 
pe te  dec id ir.

C om  isto quer nos pa rece r que a m ed ida  p rov isó ria  não de ixa  ao á rb itro  q u a l
q ue r oportun idade  pa ra  faze r uso do  bom  senso, im pondo-lhe , com o vis to , a esco lha  
incond ic iona l de  um a das propostas das partes em  negociação, por m ais absurda  que 
p o ssa  se r. Tal o rien ta çã o  con tra ria , inc lus ive , a trad içã o  do  nosso  d ire ito , qua n to  ao 
papel do  árb itro , no cham ado  com prom isso  arb itra i (Cód. C iv il, art. 1.040, inc iso  IV e 
Cód. de P rocesso Civil, art. 1.075, inciso IV), que au toriza  o ju lgam ento  por eqüidade.

E ncerrando  esta  m odes ta  con tribu ição  pa ra  o tem a  da  pa rtic ipação  dos tra b a 
lh a d o re s  nos  lu c ros  ou  resu ltados  da  em presa , peço  v ê n ia  pa ra  tra n s c re v e r um  p e 
que no  tre ch o  d a  C a rta  E nc íc lica  “ C e n te s im u s  A n n u s ” , co m e m o ra tiva  do  ce n te n á 
rio  da  p ro m u lg a çã o  d a  “ R eru m  N o v a ru m ” , a  p rim e ira  a  d e m o n s tra r  ao  m un d o  que 
constitu i e rro  cap ita l cons ide ra r os  ricos e os  pobres com o duas c lasses in im igas n a 
tas. S ão  estas  as  pa lav ras  do  P o n tíf ice  Jo ã o  P au lo  II: “ A  Ig re ja  reconhece  a ju s ta  
função  do lucro, com o ind icador do bom  func ionam en to  da  em presa: quando  esta  dá  
lucro  isso s ign ifica  que os fa to res  p rodu tivos fo ram  adequadam en te  usados  e as  co r
re lativas necess idades hum anas dev idam ente  satisfe itas. Todavia o lucro não é o ún i
co  in d ica d o r das con d içõ es  da  em presa . Pode a co n te ce r que a co n ta b il id ad e  es te ja  
em  o rdem  e s im u ltan e a m e n te  os  hom ens, que co n s titue m  o pa trim ôn io  m a is  p re c io 
so  da  em presa, se jam  hum ilhados e o fend idos na sua  d ign idade . A lém  de se r m ora l
m en te  in a d m iss íve l, isso  não pode  d e ixa r de  se re fle tir  fu tu ra m e n te  de m odo  n e g a 
tivo  na  p róp ria  e fic iê n c ia  e conôm ica  da  em presa . Com  efe ito , o ob je tivo  d es ta  não é 
s im p lesm en te  o  lucro, m as sim  a p róp ria  exis tência  da em presa  com o com un idade  de 
hom ens que, de d ive rso  m odo, p rocuram  a sa tis fação  das suas necess idades  fu n d a 
m e n ta is  e co n s titue m  um  g ru p o  espec ia l a o  se rv iço  de to d a  a so c ie d a de . O luc ro  é 
um  regu lado r d a  v ida  da  em presa , m as não o ún ico; a  ele se deve  a sso c ia r a  c o n s i
d e ra çã o  de  ou tros  fa to res  hum anos e m ora is  que, a  longo  prazo , são  igua lm en te  e s 
s e n c ia is  pa ra  a  v ida  d a  e m p re sa ” .
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